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ESTADO DE SERGIPE

HUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES
FU DO ÍIIUÍ{ICTPAL DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 3Al2O22 FHS

o FUNDO ITIUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE, inscrito no CNPJ

sob o no 11.389.851/0001-94, localizado à Avenida Liberdade, s/no, centro, doravante

denominado óneÃO CenefCIADOR, neste ato representado Pelo Sr, DIEGO SAI{TOS
SAI{TANA, portador do RG no 3.xxx.xxx-4 ssP/PE e do cPF no 034'xxx.xxx-46,
consideranâo o julgamento do PREGÃO No L3lzozz Fltls, para REGISTRO DE !BE-!gS,
uma vez tromotogaão o prôcesso, RESOLVE registrar os preços de IÍ{F:1Í{ÍTA COMERCIO E

SERVICOS tTDÃ, inscriia no CNàl sob o no 43.286.062/0001-14, com sêde na Rua Ascendino

Àngelo dos Reis, no 13, Conjunto M&ici I, Luzia, Aracaju, Sergipe, neste ato representada
petá Senhor riA'RcIo DE oLIVEIRA SILVÂ, portador do RG Xxx.974 SSP/SE e do cPF

3:c.xxx.xxx-+g. Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes deste 'nstrum(l1to, sujeitanào-se as Partes às normas constantes das Leis no

1O.5ZO/OZ, no 8.666/93 e alteraçõãs posteriores, e dos Decretos Municipais no 617 lzgtg e no

670/?020, e em conformidade com as disposições a seguir.

01. DO OBTETOT
o1l. A p.esente Ata tem :or objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de

médico-Àospitalares para irtender as necéssidades do Fundo Municipal de Saúde, de acordo

com as especificações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no l3l2o22 FMS e seus

án"ros, e i.posta! de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93.
páir"nâo tãir'aocumentos á fazêr parte integrante do Presente instrumento para todos os fins
de direito.

02. OO R,EGIHE DE EXECUCÃO:
@omedianteaformadeexecuçãoindireta,soboregimede
empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS COÍ{DTCóES DE PAGAIIE TOT

03.1, Os matêriais serão foi.necidos pelos preços registrddos constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamento3 serão efetuados após liquidação da despesa, no pfttzo de até 30 (trinta)
dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente ceÊificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fomecedor registràdo deverá apresentar, juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
perante o FGTS - CRF e a CeÊidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
b3.+, Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedoÍ registrado enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação r-inanceirir, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá rêajuste rl.. preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso d.r pagamento, seÉ utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preços estarão inâluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto d.l. presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistas e previdenciár ios, administrôção, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os Pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor registrado apresente a documentaçãq, há_bil para liberação dos seus
créditos, o registro será cancelado unilateralmente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, ficando
assegurado ao fomecedor registrado, tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos
produtos efetivamente prestados e atestados.

04. DO REAJUSTE DE PRIiCOlii
04.1. Não haverá reajuste Crr preços durante o período de vigência da ata. sf,v sl4l95tr5a9 Bl:@Í,

t_-,/
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04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelâdos por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fomecedor registrado,
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do câput do aÊ. 65 da Lei no

8.666, de 1993;
04.3. Quando o preço registrado tomar-se suPerior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fomecedor registrado para renegociarem a
redução dos preços aos valores prôticados pelo mercado;.
04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Or9ão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofeÉados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes;
04.5. Quando o preço de mercado tomar-se supêrior aos preços registrados e o fomecedor
registrado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04.6. Liberar o fomecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes de solicitação formai de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a
veracidade dos motivos e «)mprovantes apresentados;
04,7. Caso haja, convocar os fomecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva
para assegut?lr igual opoÍtunidade de negociação;
04.8, Não havendo êxito nas negociações, o ór9ão gerenciador deverá proceder o
cancelamento da ata de re3ístro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajose;
04.9. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea'd" do inciso II do art, 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VALIDADE DO RIGISTRO DE PREcoSr
05.1. A validade da prese,rte Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da
data de sua assinatura.
§lo - Findo este, as partes não pode,ão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convocatório. considerando-se peÍfeitamente realizado o objeto deste
instrumento.

06. DO I ÍCIO DOS FOR ECI!|ENTOS E CONDTCôES DE RECEBIHE TO DO OB'ETO3
06.1. O início dos fomecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua
efetiva publicação no diário oficial do Municípío;
06,2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em. no máximo, cinco dias após atestada a
solicitação previamente expedida pelo FMS;
06.3. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra "a", "b", da lei
8.666/93, com alterações posteriores;
06.4. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo para c Fundo Municipal de Saúde;
06.5. Cabera ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fomecimentos executados, êm pleno acordo com as
especificâções contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do
fomecedorl
06.6. No ato da entrega o responsável pelo recebimento deslgnado pelo FMS poderá recusar os
produtos se estes não atenderem às especificações do presente termo, devendo o fornecedor
substituí-los no prEizo máxinro de 24 (vinte e quatro) horas;
06.7. A obrigação do forrecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida somente após o AaEffE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador.

07. pa poracÃo oRcailENTÁRra:
07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta
dos rêcursos orçômentários 'consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou
dos demais partícipes, conforme o caso. com dotação suficiente, obedecendo à classificâção
pertinentê, devendo ser indicadas apenas quando da respectiva formalização do contrato ou
outro instrumento hábil, nos termos do art, 60, §o, do Decreto Municipal no 6122018.
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08. DA R,ESPO SABILIDADE DAS PARTES:
08,1. O fomecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do fomecimento realizado;
cj e".rÍUr e faàilitar, à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de OSSA

SefnOU DAS DOiES, a inspãção do fomecimento, em qualquer dia e horário, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
b1 Info.ra. à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de saúde de ossA 5EÍ{HORA
oes oongs a ocorr€ncia de qualquer fato ou condição que Possa atrasar ou impedir a

conclusão do fomecimento, no todo ou em paÊe, indicando as medidas para corrigir a

situação;
e) Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre

execução do fomecimento em locais públicos;
q roá"a". de acordo com as especificações exigidas no Instrumento Convocatório e na

Proposta;
g; óomunicar ao Fundo Municipal de Saúde de. OSSA SEI{HORA DAS DORES toda e

óualquer alteração dados cadastrais para atualização;
tt; Uànter prepósto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fomecimento
durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
i) ResponsaÉilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros

áecorrântes de sua culpa ou dolo quando da execução do fomecimento, não excluindo ao

uAjrai-tario ou a teràeiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do

foárecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo adjudicante ;
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em

dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
k) nesponáúlizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução dó avençado, em compatibilidade com as obrigações

ássumidas, todas as condiçõês de habilitação exigidas na licitação.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em paÊe, o objeto firmado com o Fundo MuniciPôl de

Saúde, sem prévia e expressa anuência.
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusãà, cisão ou incorpoiação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal dê saúde.

08.2. O ór9ão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:

a) Fiscaliza; a ãxecução do âvençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

Ádludtcatária pelo pêrfeito cumprimento das obrigações estlpuladas, nem quaisquer danos,

inciusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adjudicaüána qualquer irregularidade encontrada no fomecimento, fixando-lhe,
quando não pactuado, ptttzo Para corrigi-los;
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;

d) ruotificar, por escrito, a Adiudicatiária da apllcaÉo de qualquer sançãoi
ei rfetuar 

'o 
pagamento á Adjudicatiária no prazo acordado, após a entrega da nota

fiscal/Êôtum no setor comPetente.
0 Prestar informações necessárias, com clareza, para fornecimento avengdos;
jy credenciar perante a ALiJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a

ácompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e fomecimento adjudicados;
h) Noiificar a ADJUDICATÁÍUA para ajustar, imediatamênte, os procedimentos ê/ou métodos
de fomecimento que porventura venham a ser considerados imProprios e/ou prejudiciais, por

técnicos do Fundo Múnicipal de Saúde de IOSSA SENHO1A DAS DORES, a qualidade do

material fomecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir 'Ordem de Fornecimento" autorizando o início da execução à ADIUDICATÁRIA;
j) lcompanhar e fiscalizar permanentemente o fomecimento, visando o atendimento das

íormas, especificações e ins[ruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim
de assegurar sua regularidade e o ftêl cumPrimento;
k) Aplicar, quando for o coso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de

3
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acordo com as Leis que regem a matéria;
l) Solicitar, a qualquer tàmpo, dados e informaçõês referentes ao fornecimento objeto da

licitação;
,i Éagá, os preços do Mat€rial fomecido dê acordo com as prescrições na Ata de Registro de

Preços.

09. DAS PET{ALIDADES E HULTAS:
ffiecimentos,pelainexecu@ototalouparcialdoobjeto
pactuado, conforme o caso, o órgão gerenciador poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes

ãÀioãi. 'p."rittus 
no art. 8z da uei no 4.666/93, garantida a pévia defesa:

a) Advertência;
Éí 

'ti-ritL 
àãô,Éq6 (zero vírguta cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)

iáú.à ã ,áro'.. ao(i) maúat(tsj, em decorréncia de atraso injustificâdo na execução dos

fomecimentos;
cj úulia ae rór laez por cento) sobre o valor totat do(s) material(is), no caso de inexecução

total ou parcial dos mesmos;
ài ãriãániao temporária de particiPar em licitação e impedimento de contratar com a

Aãministração do úunicípic, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

;t üiã.çil de inidonetdadã paia ticitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO GAIICEI-,AHETITO DA ATâ DE REGISTRO PE PRECOS:

10.t. o registro do fornecedor será cancelado quando:

a) O fomdedor descumPrir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) o fomecedor não retii.ar a nota de emPenho ou instrumento equivalente no Prazo

eátabelecido pela administ, a'lção, sem justificativa aceitável;
i) O ro-"""ào. não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticôdos no mercado;
ã1 o fomecedor sofrer qualsquer das sanções previstas. na cláusula anterior, alíneas d e e-'

iô.2, ô.ancetr.ento de registros nas hipótées previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula

seiá formatizaao por despaãho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

11. DA VIT{CUI.ACÃO DO REGISTR,O:
11.1. O presente termo estii estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatóio na modalidade pregão, ato no l3l2g22 FMs, seus anexos;

b) À proposta do fornecedor registrado'

12. DA LEGTSLACÃO APUCÁVEL À EXECUCÃO DO OB'ETO E OS CÃSOS OHISSOS:
12.1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no LO.52O|O2;
b) Na Lri Federal no A.666193',
c) No Decreto Municipal no 67012020|
d) No Decreto Municipal no 6L7l2ol81
e) Nos preceitos do direito rúblico;
fl supletivamente, nos pnncípios da teoria geral dos contratos e nas disPosições do direito
privado.
iZ.Z, Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados en;íe as partes, lavrando-se, na ocasião, termo aditivo'

13. DÂS ÂLÍERACôES:
13J. Cofnpete a arnbas,ç partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no B.Cô6/93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
peÉinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
julgarem convenientes; 

M ÉbD€ ffiHffi
, ffi,.rrr_rff*ffii.,.
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13.2. Em caso de concoKlata, o !'egistro poderá ser mantido, se o fomecedor registrado

oierecer garantias que.sejam consíderadas adequadas e suficientes para o satisfatório

cumprimento das obrigações por êle assumidas.

14. DO ACOiIPAÍIHAHEÍ{TO E DA FISCALIZACÃoi
Lei n' 8'666/93, seÉ des,ignado servidor

norn""iã ", 
potturià espeàífica, paã acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato;
ii.i. -À}"""ri.rção 

compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas esPecificadas, se os pKrcêdimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada;
i;.J, ÃÉil dlá-iÀ;tização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais;

14.4. A Éscãlização de que trata este item. não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedora pelos àanos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das

óãrã" o, a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus

empregados ou prepostos;
i+.'s. Á Icit"r,té vãncedora deverá manter preposto, aceito Pela Administração, durante o

período de vigência da Ata, para representá-la'

15. DO FORO:
iE= As paÉes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,

.ãàó U^i'"ã i"nrp"Ént" p.," dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente

instrumento, com renúncia expres$ por qualquer outro'

E, por estarem assim, justas e acordadas, as paÊes assinam este instrumento' a fim de que

produza seus efeitos legais.

liossa Senhora das Dores/SE,29 de novembro de 2022'

DI o ANA
dor

Pela contrata

MARCIO DE OL IRA 
^srinãdo 

de íoÍÍnâ digftàl PoÍ irÂRclo
DE OI.JVEIR S|LVÀ53419537í9

SILVA:5341 9537549 Dàdo':2022.1 12e r7r7:37 {3'0o'

iIARCIO DE OI-IVEIRA SILVA
Representante legal

Pelo fornecedor registrado

5
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21 de oÍtuhro d. 1920

FUNDO IIiUNIGIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES'SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'38

PREGÃO ELETRÔNICO NO 13N022

PROCESSO LTCITATÓRIO 27

tao dia 29 d€ t{ortíÍüío rrG ãÍ2, m(â) FUXm IUiaEA L OE SAí,OE DE 1.06ÊA sEX}IORA OA8 O*ESÍaE.líÉ.rr.G) no c,{PJ 11.3E9.45!r0ml4{, dn
3.doàAVLBERDADEn'Sr{CÊP496{XXXm-IssS6ía16.dasDüE"SEnêts.blcgsttdrt,lF@nitdopoíOlE@aAlÍTOS8AlÍÍAr{4,poíbdô.dôCPf
n. cl{!C7aíía, RESOLVE Írgists'. B!9oô 9srà ôvíúrál âqrriCÉo GíÍr âcs d. ápí€3€íltação dá(6) p.Dpo6le(!) d.(s) dnPÍÉâ(!).bÉixo quâliíca&(s):

Fodêc..roí FÍ{ÍtA @IEnClo E SERVICO3 LÍDA CIIPJ: ê28a.044r000í'14

RaDEantrúa: Llrdo da ol iiíe SI\€

t Lioír: 09) 967&3§

Ettldl: hlrÍlâ.ld@gítláü.co.n

End..rço: R A,SCENTXNO 

^ÀIGELO 

DOS RE S, !3 - UIAÀ Ârãir - SE.4Sa84l)

UCIÍAN€I

3

lü.m DoscÍlção

Águâ daaílad6 250m1 eíúalsds
coílfoíÍno congtâ m Íôgistro do
píoduto. A en$ahgom dôt Érá

trâa €xtemârÍl€ots oô dado6 dê
idefiincâÉo núm6ío dê lob date
dâ fabrlceçào ê d.t d6Yâl.lad.. O
prezo do velirado mÍnimo ctevo 8eÍ

dê 18 rn€s6 a paÍlir ds dab de
írtr€ge

Qr.ríH.rt. UrÍ.Lda

1,000,1x) Und

I{arcâ

ASFER ASFER

3OO,M GâEo ÀSFER ÁSFER

1m,m Und SUPERCROM SUPERCROM

500.m Fr RIOOUIMICA RIOOUIMICA

odolo lHoÍ Íot l

Rt5.am,0c

1 Âgue d..i§sds om gsqo com í)00
ml €ínbalada coaúomo constâ no
rEgist D do prDduio. A €mbalag€m
(hvorá lrázor oxtemâm€nb o§

dadc d6 idênlifaaÉo núm€ro dê

bt6 data de fab.iceÉô e dâte dâ
vdidada. O plezo de vâlided€

mÍniDo deYi sar de 18 ÍÍEs â
p6rl,r dã date de edrsga

CloÍsxirim BduÉo d€0€rmanb a
2%, 1(Iroínl. A oínbelá€€m dêlgá
t'áz* ext6memootê G dedG d6

id6llüfice@ núrErD do bta dala
d€ 6riceÉô 6 detâ d€ vefidad€. O
gazo do vâlidada mÍniÍm deva 3€a

supô*r a 75% dâ,/âliladê totd a
padir da data da êntEga

Ri5,40

Rt 10,98 R!3291.m

R$ 70,m Rl7-0m,00

R121,15 RS10.575,m

EÉEÚáT

36

4

Caixâ plestice €ínpilhavôl bdleda
co.n tãmpa 21 x 39 x 60 361 branca

Tot l: Rl À?Á,08:1,50

UolÉ.lo

7P



iirm Dc.cÍiçâo

50

112

CoLbÍ da urine sddb rH6.tl3
âhaíb

Qu.rÍddsd.. Unidarro I.ÍEa

500,m Fr RIOOUIMICA

ím.m Fr RIOQUIMICA RIOOUIMICA

3.1(x),m uíd MARKMED MÂRKMED

3.750.00 L.,nd MÊDISONDÂ MÉDISONDA

Unlttub \,lô. ToLl

Rü|.175,m49 &íÉxiíina om 8duÉo aqu6a a
02% eÍn dmddia dn iom ÍÍil. A
dnbelâgoÍí devÊrá t'àiroÍ
êúêínenw eGdâdo6&
ldênúcaÉo númôao d€ lob dâtâ

d. Íaàricâçãô e data de lrCidedê. O
prâzo d€ \relk âds míôimo der3 ser

sr.pôíi, ã 75% da váld€de d á
paÍür de dâta da 6ntrg6

Ch€xiriÍrâ âduçáo elcodca a

0,5%. 1fixlrl. A êmbebgsfl
d€u€íá trazaí €rÓíÍreín€ola 6
dârros dã Éeú'licaÉo úmqo dô

lob dala dr fábíiceçâo ô datã do

\,Ellda(b. O p.ao de vaÍdedo

mÍnino dora ss 8up€{br e 75% da

vdlrs.râ H a p6íí d. data de
€rÚBgE

m,m und

50,00 123UTIL

120,00 PLASTIFOR

1m,@ Und PLASTFOR

SEMMES

WÊINSTEIN

SEMMES
WEINSTEIN

Rt 6,35

R5 í6,45 R$.225,00

R30,e Rtí.922,m

Ri s,so Rt37-125,m

RS @,m R372a0,m

Ri 3,í5 R1157,50

R3120,m Rt14.4OO,m

52

71 Equipo bombs infusoÍa, pâíanb.€|,
príc aÍiatal, câmda lbrn/d ctxto
aí, g& pad.áo, írgul8do. do í'Ão
6 coíte íuxo, iniüí Eb.dY,
atrboÍutizante, l.ro. Ioblirc
clbmpe e f,ao. frb6a€|lah,sl,
pêÍistálicâ Í!(.üYa.

€Étó.fl.dGcáÍtáv€l

thd

thd

91

í1í

Fite íÉaka do 1 ,5 m€üB parâ

a/aÍâçáo da rudde.. -.tlab.C -
95% polló.b. - 5% fb.t de üdío-
Tan 1,tn

Lb(6lra hoapitalar quâdrâde pl&tha
co.n tãmPa e p€dãl«) ün6, coÍ
bràncâ: Ínaloriel pdp.DÍilorb d€

efia Esblâncií!; tâmp6 coín i3têma
dê eb€íüJre/HÉrncrrb Etrâvás da
podsl; capsddâd€: 30 lilÍo§

Lix6ta ludtder qurdradâ pltstha
dn tampa e padâl50litD.. co.
b.anca; nat6rist po$píopioÉ do

altâ Íqri!üncb; tâmpa coín d3táma
dê ahcu.Cbdla ÍEob etelÉs d€
p€d6l; capâcirâdê: 50 litos

123UÍIL

PLASTIFOR

PLÂSÍIFOR

M ioo ocotlvtFÀ ãiâà.e-
llwt5:r,r9s375a9 *g:?,,--

rot l: Rt 438.043.í)

Elia5ámato - ldt óe
mo.roflâmanbe Pgra b6b de
8êíEibairade. Düdo da §ob
cdt& coan flaríôntoa dô
.fhl!.Êâ câlbaa3 ê coÍ€s. A
dnbahgün dovorá t'8 .
o)ílarnaínaíto ol daóoa dô

ilGitjírcação nún€.o d. k data

de Íaà.iãÉo ê dâta dô vãlk d€

Rt go,m R110.600,00

Iodêb

RI@UIMICA

8a



h.m Dêscdção Ouânlidâdê. Unidedê Iar§ã Modelô
Pr€ço

unitárlo

Í13 LixeiÉ hospitalaa quâdrada dástice
com tampa e pedal 100 litrc, mr
bÍanca; mateÍiat polipropileno de

alta resislênda; tampa com sistema

de abeÍhrra/ft.fiaínento ât'ávés dê
pedal; capaddade: 1 00 liÍo6

m,00 Und PLASTIFÔR

í68,m Lt RIOOUIMICA RIOOUIMICA

Rt 250,00 R$5.000,00

R$46,25 RS7.770,00

PIÁSTIFOR

173

í8,{

Sôlução de eteÍ alcoolizâdo
composb por élêí êtílico 50% ê
álcool 96" 50%. Apr6êntado êm

kasco d€ 1000 ml. Embâledo em

f'esco pláíico ambarcom lacÍE

compl€tamênb v€dado dê írodo a
ass€gurea Probção do prcduto aÉ
o moín€nto do suâ úilização o
traz6ndo oxbmâmênto 06 dados
dê idêitif cação procêdânêà

í!.imeÍo dê loE data d€ fâbrioação

e pi"âzo dê váluedê e nÚmêÍo de
ÍEgist o no mhistárb da sarhe. O
prazo de vâlidâd€ míniÍno dove sar

$perior e 75% de velidadê totel e
psíir da data de entsega

4C|O-O0O,OO Amp FARMACE

A pr€s€nta Ala dê R€ObÍo & PrEços. spó6 lida o aci1âdâ coÍ$oím€. é assinada potâs

DO

MARCIO D RA 
^$,.a<lo 

dê íoítu dEil,l por MÀnOo

!ILVA:5341

Solr@ injelável de glicos€ 25%,

anpoh í0 ml €mbeh0€m
plásticas dê polbtil€no

trenspaÍfitê. A smbalagêm dovêÉ
trazêa ertemameÕte os dados de
idênüfcâçào .|úm€ro d6 lote data
de fabdcaÉo o data de validad€

FARMACE R!0,79 R$316.000,00

Totôl: Rt €8,0a:1.50

Á5 ê6pêdficaçõê3 tácnicâ3 coíBtântê6 do píG53o 6Ín opígrâb, eim coíno bdâs ss obíigeçõês ê coírdiçõ€§ descait*3 m Írúnute de ÂL de R6Oi6üo d€ PÍ€ço6 € na
PÍopo€tâ ds PÍeç6 inbgíàÍn 66ie 

^RP, 
indop€Íd.nErEnb de t-âÍrscÍiÉô.

A valfrâdê d€da Ata do Rêgiúo dê PÍ€ços á âÉ íSlíí mB , act,tw & diaãfnm,,. .

IIIFIIÍTA COXERC|o E SEfiT'ICOS LTDA
€r45.062Ío00t"í4


